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MANIFESTAÇÃO DE INTERSSE  

PARA SERVIÇOS IMIGRATÓRIOS 

 
A Eni Rovuma basin B.V. – Mozambique Branch, Upstream Delegated Operator of 

Area 4, convida as empresas interessadas a submeterem Manifestações de Interesse para 

a prestação de Serviços de Imigração na República de Moçambique. 

 

Âmbito Do Trabalho 
 

 Preenchimento de todos os formulários online e/ou em papel, relacionados com 

vistos/autorizações de trabalho e residência para cidadãoes Europeus e Não-

Europeus; 

 Recolha dos documentos necessários para o processo de imigração; 

 Submissão do pacote completo para as autoridades relevantes, para dar seguimento 

de modo a garantir o visto de trabalho no período razoável de 2 - 4 semanas; 

 Vistos de Reunificação Familiar; 

 Renovações / mudanças oportunas de vistos / autorizações de trabalho e residência 

 Acompanhamento de Expatriados ao Centro de Serviços para o registro do cidadão 

(se necessário); 

 Consultoria adicional em aspectos de imigração; 

 Auxiliar e escoltar (se necessário) funcionários e seus familiares para registrar filhos 

recém-nascidos; 

 Assistir e escoltar (se necessário) funcionários e seus familiares para registrar uma 

eventual morte; 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  

As empresas interessadas neste convite podem enviar sua Manifestação de Interesse, 

fornecendo, através do site indicado abaixo, as seguintes documentações exigidas: 

 

1. Empresa e Estrutura do Grupo com a lista dos principais Accionistas e beneficiários 

finais (se não estiverem cotados na bolsa de valores); 

2. Cópia autenticada e digitalizada do Registo Comercial, nome Legal de Entidade e 

pessoa de contacto para receber informações comerciais e de qualificação; 

3. Prova documentada de experiência na prestação de serviços de imigração para a 

indústria de petróleo e gás nos últimos 10 anos. Os detalhes da experiência deverão 

serfornecidos no formato disponivel no presente documento; 

4. Referências profissionais documentadas divulgadas por clientes internacionais; 
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5. Prova documentada de experiência na execução de serviços de imigração em África e 

localização de escritório em Moçambique. 

6. Manual do Sistema de Gestão da Qualidade em conformidade com os Padrões 

Internacionais de Qualidade (ISO 9001: 2008); 

7. Certificações e/ou certificados do sistema de Gestão de Qualidade que comprovem a 

conformidade da empresa com as normas de Qualidade Nacionais ou Internacionais 

(ISO 9001: 2008);  

8. Os últimos três balanços financeiros/relatórios anuais da empresa registada em 

Moçambique ou os mais recentes balanços financeiros/relatórios anuais do grupo da 

empresa (se aplicável) comprovando a capacidade mínima financeira para a realização 

do trabalho; 

9. Qualquer outra informação que determine que a empresa é capaz de cumprir o escopo 

de trabalho. 

 

As empresas interessadas neste convite podem enviar a sua Manifestação de 

Interesse registando a empresa no nosso site (Pedido de Moçambique): 

 

https://esupplier.eni.com/PFU_en_US/autocandidaturaEniRovumaBasin.page    

 

IMPORTANTE: 

A submissão deve referir-se ao anúncio público tanto do objecto quanto das datas e 

também ao seguinte código de mercadoria: 

 

SS04AB05 - SERVICES RELATED TO PERSONNEL: TEMPORARY PERSONNEL 

 

Dentro do aplicativo do site, na secção “Objecto do Aplicativo”, a área “Origem do 

convite” deverá ser preenchida da seguinte forma: “SERVIÇOS DE IMIGRAÇÃO”. 

 

Sujeito à entrega e conformidade de toda a documentação acima, as empresas 

interessadas nesta Manifestação de Interesse podem receber da Eni Rovuma Basin 

BV o Pacote de Qualificação. 

 

A Eni Rovuma basin B.V. fará uma avaliação da documentação acima solicitada e, 

caso o resultado da avaliação seja satisfatório, irá incluir o candidato na sua Lista de 

Fornecedores com vista a considerar a empresa em futuros processos de concurso 

relacionados com as actividades em questão. 

 

Este inquérito não deverá ser considerado um convite para concurso e portanto, não 

representa nem constitui nenhuma promessa, obrigação ou compromisso de 

https://esupplier.eni.com/PFU_en_US/autocandidaturaEniRovumaBasin.page
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qualquer tipo da parte da Eni Rovuma basin B.V. em celebrar contratos ou acordos 

com qualquer empresa que participe do presente pré-inquérito. 

 

Consequentemente, todos os dados e informações fornecidos pela empresa não 

deverão ser considerados como um compromisso por parte da Eni East Africa em 

celebrar um contrato ou acordo com a empresa, nem deverá possibilitar que a 

empresa reivindique qualquer indeminização da parte da Eni Rovuma basin B.V. 

 

Todos os dados e informações fornecidos no âmbito deste inquérito serão tratados 

como estritamente confidenciais e não serão divulgados ou comunicados á pessoas 

ou empresas não autorizadas, com excepção da Eni e sucursais. 

 

O prazo para a submissão da Manifestação de Interesse através do nosso website 

termina á dia 31 de Agosto de 2018. 

 

Para qualquer questão adicional por favor contacte-nos através do seguinte endereço: 
erb.supplierselfcandidature@eni.com 

 

Quaisquer custos incorridos pelas empresas interessadas na preparação da 

Manifestação de Interesse serão da total responsabilidade das empresas, as quais 

não terão direito a qualquer reembolso por parte da Eni Rovuma basin B.V.a este 

respeito. 
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